DECRETO LEGISLATIVO Nº 127, DE 23/11/98

Dispõe sobre a abertura de 04 (quatro) vagas, por exercício, para realização de estágio não remunerado e sem qualquer vínculo empregatício, para estudantes dos cursos regulares  de técnico em processamento de dados, informática, e microinformática.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam abertas 04 (quatro) vagas, por exercício, no centro de Processamento de Dados da Câmara Municipal de Timóteo, para realização de estágio, destinadas a alunos dos cursos regulares de técnico em processamento de dados, informática e microinformática.




Art. O estágio será realizado de acordo com o estabelecido na grade curricular do curso, inclusive quanto à quantidades de horas necessárias, e o estágio não terá qualquer vínculo empregatício com a Câmara, nem perceberá qualquer remuneração dos cobres públicos.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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